
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 1 6111 DE 24 DE NOVEMBRO DE l 970.-

Ãutoriza o Executivo Municipal a em! 
tir tpitulos para amortização de d!
vida pÚõlica e dá outras providências. 

O PREFEITO DO h'.lUNICtPIO DE J.sSIS: 

Faço saber que a C�Jlll.!ra Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a emitir no corren

te exercício e corD. vencimentos para l 971, notas promissó 
i·ias até o valor <le Cr$ 122.147140(cento e vinte e dois mil 
cento e quarenta e sete cruzeiros e quarenta centavos), 1 

correspondente ao débito da municipalidade para com a Em� 

prêsa de Eletricidade Vale do Paranapanema S/A, rel.a.cion� 

§ -
, . 

UllJ.CO 

à.o em "Restos l:L Pagar" do exercício de 1 969. 
O referido débi�o refere-se ao fornecimento de energia e
létrica para os d:iversos serviços de iluminação pública. , 
respectivamente, no total de Cr# 102.147,,40(cento e dois ' 
mil, cento e qu.arenta e sete cruzeiros e quarenta centa-� 
vos); e Cr$ 20.000:,00(vinte ail cruzeiros). de expansão da 
rêde de iluminação no referido exercício • 

.Artigo 22 - As despesas com a execução da. presente lei• correrão por' 
conta das verbas :próprias orçamentárias: 
Encargos Munic:ip&.is - Encargos Diversos - Despesas de ExeI, 
cÍcios Anteriores, da previsão orçamentária da Despesa P!, 

ra o exercício de l 97le anexo n2 4. 

Ãrtigo 32 - Esta lei entrará em vigor na datà de sua publicação revo
g�das as disposições em contrário. 

Pref'eitur� :Municipal, de .i.ssis, 21 de novemU'1· l7'..-


